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PROJETO DE LEI 01-00093/2012 do Vereador Ricardo Teixeira (PV)  
“Autoriza a exploração de publicidade, nos vidros traseiros dos táxis, na Cidade de 
São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art.1º. Autoriza a exploração de publicidade, nos vidros traseiros dos táxis, na 
Cidade de São Paulo.  
Art.2º. A publicidade deverá ser feita através da colocação de películas, 
respeitando-se a transparência prevista pela legislação pertinente.  
Art.3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessárias.  
Art.4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das Sessões,   Às comissões competentes.”  
 


